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DECRETO N° 2.014/2021

“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de vigência do 
Concurso Público que trata o Edital n° 01/2019 que 
especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDURI, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e, cora fundamento no que dispõe o art. 37, inciso 111, 
da Constituição Federal de 1.988,

DECRETA :

Art. Io - Fica prorrogado o prazo de vigência do Concurso 
Público Municipal que trata o Edital 01/2019, para os cargos de ELETRICISTA E 
OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS, cujas provas práticas foram realizadas no dia 
29 de setembro de 2019 e o resultado final foi homologado nos termos do Decreto n° 
1.681/2019 de 10 de outubro de 2019, pelo prazo de 02 (dois) anos, contado a partir de 
10 de outubro de 2021.

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manduri, 10 de setembro de 2021.

JOSÉ ONIVAltDQ^JUSTI 
5FEITO

Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da Prefeitura, na data supra.

JURANDIR JOSÉdLOPES JUNIOR 
DIRETOR DE GOVERNO E GESTÃO PÚBLICA

Rua Bahia ns 233 - Centro - Manduri/SP - CEP. 18780-000 - Cx. Postal 41 - Fone/Fax (14) 3356.9200


